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O Prefei to Municipal da Estância de são José dos Cam 

pos , usando de suas atribuiçÕes de acordo com o artigo 39 , item V, Decr~ 

to-Lei Complementar nº 9, de 31 de dezembro de 1969 , combinado c0m o arti 

go 5º , da Lei Municipal nº 1.684, de 31 de Outubro de 1973, 

D E C R E T A: 

Artigo 1º. - Fica aberto no Departamento de Finanças , 

um crédito de Cr$ 935. 000 , 00 (Novecentos e trinta e cinoo mil cruzeiros) I 
suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 

2401 - 3241 13 - Administração Financeira - Juros da Di 

vida PÚblica ••••••••••••••••••••••••• 935. 000 , 00 

Artigo 2º - As despesas com a execução do presente I 
Decreto correrão por conta do produto de Operação de Crédito autorizado I 
pelo artigo 5º da Lei Municipal nº 1. 684 de 31 de Outubro de 1973 e de 

, , 
acordo com o artigo 43 , paragr~fo 4º , item IV da Lei nº 4. 320 , de 17 de 

março de 1964. 
, 

Artigo 3º - Este Decreto entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos , 26 de 

dezembro de 1974. 
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Sergio Sobral de/Óliveira 

Prefeitura Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Prefeito , aos 

vinte e seis dias do mes de dezembro do ano de mil novecentos e setenta e 

quatro . 
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